
04/01/2022 07:42 Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/87CDD0B6/03AGdBq25OJHY-RAOhm__l7y01WJZSm3n5LPG-0RMwaVEG-e19BvM-dzSBd-3w… 1/2

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor

07  SECRETARIA DE EDUCACAO E

CIDADANIA

  

07.001  DIVISAO DE ENSINO

FUNDAMENTAL

  

12.361.0001.2059  MANUTENCAO FUNDEB   

319011000000 116 VENCIMENTOS VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVIL

1036 R$ 1.823,41

08  SECRETARIA DE SAUDE E

PREVENCAO

  

08.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   

10.302.0008.2037  MANUTENCAO DIVISAO SAUDE

E SANEAMENTO

  

319011000000 183 VENCIMENTOS VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVIL

303 R$ 65.000,00

TOTAL ESPECIAL .......................................................................................... R$ 66.823,41

Descrição Valor

Red. 349 - Excesso de Arrecadação Fonte 1036 – Transferências do FUNDEB -

Complementação da União - VAAF - percentual mínimo de 70% estabelecido no

inciso XI do art. 212-A da CF.

R$ 1.823,41

Red. 102 – Tendência de Excesso de Arrecadação Fonte 000 – Recursos

Ordinários (Livres)

R$ 65.000,00

TOTAL ................................. R$ 66.823,41

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO Nº. 1.958/2021

 
DECRETO Nº. 1.958/2021
 

SÚMULA: Abre Crédito Suplementar no Orçamento
do Município, inclusão no PPA E LDO e dá outras
Providências.

 
Edimar Aparecido Pereira dos Santos, Prefeito Municipal de
Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, com base na Lei Federal nº. 4.320/1.964, e a Lei
Municipal nº. 981/2020 de 01 de dezembro de 2020 - LOA.
 
Art. 1º - Abre Crédito suplementar no Orçamento, no valor total de
R$ 66.823,41 (sessenta e seis mil e oitocentos e vinte e três reais e
quarenta e um centavos) para atender as necessidades do Poder
Executivo com a seguinte classificação orçamentária:
 

 
Art. 2º - Para abertura do Crédito de que trata o art. 1º, serão
utilizados os recursos provenientes de recursos não previsto no
Orçamento vigente, conforme tabela abaixo:
 

 
Art. 3º - Altera a Lei Municipal nº 979/2020, de 18 de agosto de 2020
(LDO) e a Lei Municipal nº 899/2.017, de 31 de outubro de 2017
(PPA), em igual importância respeitando abertura de créditos
Especiais das respectivas alterações orçamentárias.
 
Art. 4º - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão, 21 de
dezembro de 2021.
 
EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 
Publicado por: 
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